
CENTRO UNIVERSITÁRIO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS 
  Campus Barbacena 
 

EDITAL Nº 03/2023 - DIREÇÃO 

 

Determina fixação dos valores de 

mensalidades para os ingressantes dos 

cursos na modalidade a distância (EaD) 

oferecidos pela Instituição. 

  

 O Diretor do Centro Universitário Presidente Antônio Carlos – Campus Barbacena, 

mantido pela Fundação Presidente Antônio Carlos, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

  Fixar os valores de mensalidades para os ingressantes no ano de 2024 com aplicação 

restrita aos cursos de graduação na modalidade a distância (EaD) do Centro Universitário 

Presidente Antônio Carlos – Campus Barbacena mantido pela Fundação Presidente Antônio 

Carlos (FUPAC) e respectivos polos de apoio presencial nas cidades de Baependi, Conselheiro 

Lafaiete, Governador Valadares, Itabirito, Lambari, Leopoldina, Ponte Nova, Sabará, São João 

Nepomuceno, Uberaba e Visconde do Rio Branco. 

 O presente edital passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O interessado deverá verificar no polo de seu interesse os cursos que nele são ofertados. 

 

Barbacena, 24 de outubro de 2023. 

 

 
José da Silva Filho 

Diretor 


